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RESUMO 
 

A corrupção tem tomado grandes proporções, desestruturando a sociedade e nos últimos anos, 

alastrando-se a nível mundial. Tal fenômeno tem interferido diretamente no desenvolvimento 

do país, causando forte desequilíbrio social e econômico entre as pessoas. Nesse sentido, cabe 

perquirir em que medida a atuação do cidadão poderá ser decisivo no combate à corrupção? 

Sendo assim, o presente trabalho tem por objetivo analisar e demonstrar através de práticas 

extensionistas que o ativismo do cidadão pode ser decisivo no combate à corrupção. Para 

responder ao problema de pesquisa empregou-se como método de abordagem o dedutivo a 

fim de identificar e afunilar as possíveis causas da corrupção. Já quanto aos procedimentos 
utilizou-se o histórico e comparativo, através de uma pesquisa qualitativa e aplicada. No 

Brasil existe uma organização de voluntariado da sociedade civil, o observatório social, onde 

vem apresentando resultados positivos no combate a esse fenômeno que causa tanto mal à 

sociedade. Dessa forma pretende-se aproximar a sociedade da administração pública através 

de palestras, oficinas de conscientização sobre os gastos públicos e da divulgação de materiais 

ilustrativos a fim de demonstrar que o ativismo do cidadão poderá ser uma importante arma 

no combate dessa patologia chamada corrupção. Essas práticas serão aplicadas com datas a 

serem determinadas no segundo semestre de 2019, tendo por objetivo coletar dados para a 

publicação de um livro voltado ao cidadão. Por fim, cumpre ressaltar que o presente trabalho 

se enquadra na linha de pesquisa constitucionalismo e concretização de direitos da Faculdade 
de Direito de Santa Maria. 
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